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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA- DED

] SETOR REQUISITANTE: SecretariaÀMunicipalde 'ransporte e Rodovi
L

RESPONSÁVEL PELA DE. TANDA: Alan de Sousa Lobo
À OBJETO: Contratação de empre:
| transferência de combustiv

Transportee Rodovias.

para o fomecimento de Bomba elétrica
s para maquinários lotados na da Secretaria Municipal de

n
Í

Í JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CON] FRATAÇÃO: A presente demanda tem."
| bombas de abastecimento 12 V, destinadas ao abastecimento |

por objeto a aquisição de dus
- de combustiveis dos maquinários utilizados na manutenção e re cuperação de estradas vicinais
| À contratação se justifica em razão da frota de maquinários executar serviços em regiõe

istintase de dificil acesso, onde não há disponibilidade de postos de combustíveis, tornando |
| necessário O transporte de combustível a granel para abastecimento in loco, A aquisição de
| duas unidade: a evitar atras ações das atividades operaciona
| continuidade dos serviços públicos essenciais.
| 2. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES:TEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO
co Bomba
102 | Mangote sucção i

o MTO Ro
í 03. * Capa leve 3mm ” o |

e UN o 8

garantindo a

étrica12V para Transferência

3. OBSERVAÇÕES GERAIS
. ”

:

º  Agntrega do material deverá ser realizada em local indicado pela Secretaria Municipal |

de Transporte e Rodovias, no Município de Silvânia - GO;
*  Gelemento adquirido deverá ser novo e deverá ser entregue juntamente com a garantia

do fabricante; í

* O pagamento será realizado após conferência e atesto da nota fiscal;
* A contratada será responsável pela substituição imediata do item caso apresente|

defeito ou inconformidade;
* A contratação seguirá as diretrizes da Lei nº 14.133/2021 ou, se aplicável, do art. 75 |

da mesma lei, conforme dispensa legal,

3 — Prazo de entrega / E ão: O material adquirido deverá ser entregue “deTorma
|

única e estar disponivel para a Secretaria Municipal de Transporte e Rodovias imediatamente :

“após a emissão da ordem de fornecimento.

/52- Local e Horário da Entrega A entrega do item dever
Garagem Municipal de segunda a sexta em horário combinado com a Secretaria |

Municipal de Transporte e Rodovia. Com a entrega devidamente conferida.

ser entregne na
|

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, nº 446, Centro, SilvâniaGoiás, CEP: 75180-000
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gipim,

Secretaria Municipal de
Transporte e Rodovias, Prefeitura Municipal de Silvânia Go, Responsável: Alan de |

! Sousa Lobo, esse servidor será o ponto de contato para esclarecimentos técnicos e.
operacionais da demanda.

3 — Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:

| DED elaborado por:

à delLimaJura
Ma

—
Adm, Secretaria Municipal

)

de Transporte e Rodovias

| DFD aprovado por:

Í Alan de Sousa Lobo
Secretário Municipal de Transporte e Rodovias

Decreto nº 006/2025

* conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente
pars análise de conveniência e oportunidade para 4 contratação e demais providências

: cabíveis,

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000

E-mail: pr anfago our



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR —- ETP

E- INTRODUÇÃO
ft. Área Reguisitante: Secretaria M unicipal de Transporte e Rodovias
12, Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21.
E3, Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma aqui ição/serviço quecaracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e tem por objetivo subsidiar aelaboração do Terma de Referência e o Edital de Licitação.

ca-se a realização do ETP sob a forma simplificada em virtude de expressa previsão
fegal constante do 82º do art. 18 da Lei nt 14.133/2021, em razão de baixa complexidade do
objeto e, ainda, em virtude de ser demanda que não contempla soluções diversas da solução
escolhida.
15. Este Estudo Técnico Preliminar tem como objeto a futura e eventual contratação de empresa
para O fornecimento de Bomba elétrica 12V para transferência de combustíveis para maquinários
lotados na da Secretaria Municipal de T ransporte e Rodovias.
HE - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. À presente demanda visa à aquisição de duas bombas de abastecimento 12 V, destinadas ao
abastecimento de combustível dos maguinários utilizados nas atividades de manutenção €
recuperação de estradas vicinais. Esses equipamentos são essenciais para garantir o
abastecimento adequado dos veiculos « máquinas que operam em campo, especialmente que os
maguinários não podem ser deslocados somente para o abastecimento em postos de
combustíveis.

2.2, A necessidade da contratação decorre do fato de que os maquinários executam serviços em
regiões distintas e de dificil acesso, tomando inviável o deslocamento para abastecimento em
pestos convencionais. Assim, o combustivel é transportado a granel para abastecimento no local
de trabalho, sendo indispensável o uso de bombas apropriadas. A aquisição de duas unidades
permitirá maior eficiência operacional, reduzira riscos de interrupção das atividades e evitará
atrasos na execução dos serviços públicos, assegurando a continuidade das ações de manutenção
viária

2.3, Por fim, o plangjamento adeguado desta contratação também tem como objetivo evitar
contratações fracionadas. promover a padronização dos serviços/fornecimento e assegurar o
cumprimento dos princípios da economicidade e da eficiência previstos na Lei nº 14.133/21.

HE» REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Especialização da Empresa:
A empresa deve comprovar experiência no serviço/fornecimento, devendo atender às
especificações estabelecidas.

Centro Administrativo Municipal “losé do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000

E-mail: prefeitura:



3.2. Conformidade com Especificações:
A contratada deve cumprir os requisitos técnicos indicados para a prestação dosserviços/fornecimento.

3.3, Prazos de Entrega/Prestação dos Serviços:
A empresa deverá cumprir os prazos definidos pela S ria e que estarão deseritos no Termode Referência, garantindo agilidade na execução dos serviços/fornecimento.

3,4. Certificações:
À empresa precisa apresentar as certificações de regularidade fiscal & trabalhista exigidas,assegurando conformidade legal e técnica.

3.5. À contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências « obrigaçõesestabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos
serviços lornecimento.

36. A contratada deverá prestar o serviço fomecimento, não podendo transferir aresponsabilidade do objeto para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.

37. A empresa terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas que anteceder a data de
entrega/serviço para informar à contratante os motivos que impedem de realizar o
fomecimento/serviço, devendo para tanto apresentar as devidas justificativas com

comprovações.

3.8, As demais exigências estarão previstas no Termo de Referência.

IV DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO ToDo
4.1, Como solução mais adequada às necessidades da Secretaria, considerando o interesse
público. os objetivos estratégicos do Município e as opções de mercado. optou-se pela
contratação de empresa para prestar serviços/fornecimento através da realização de Dispensa de
Licitação.

4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
5.1. Segue abaixo a estimativa das quantidades de bemíserviços que deverão ser
eniregues/prestado:

(FTEM | DESCRIÇÃO
, o . UND. QUANT,o .

: Bomba Elétrica 12V para Trans
. .

[UN Rusa | Mangote sucção azul , . . AMT '

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Cabesta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvãi Goiás, CEP: 75.180-000
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Í | Capa leve 30mm j urREGIME DE EX ECUÇÃO: À entrega/prestação de serviço deverá ser realizada de formaúnica, imediatamente após a emissão da Ordem de Compra

VE- ESTIMATIVA DO PREÇO
6.1. Os itensíserviços a serem adquiridos/coniratados enquadram-se na classificação debens/serviços comuns, nos termos do art. 20 da Leinº 14.133/21, considerando que, notadamente,Possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, combase em especificações usuais no mercado. Para este tipo de aquisição/serviço existe um grandenúmero de fornecedores/ prestadores disponíveis no mercado.
6.2. À pesquisa de preços deverá ser realizada de acordo com o art. 23 da Lei nº 413321,mediante a utilização dos parâmetros preconizados nos incisos |, [V VI VHT e XHL ficando acargo do departamento de compras.
6.3. O fiscal deverá manter rigoroso sistema a fim de verificar constantemente os preçosregistrados em relação aos preços mercadológicos.

VE CONTRATAÇÕES CORRELATAS INTERDEPENDENTES
Td. Não existem contratações correlatas ou interdependentes identificadas que influenciemdiretamente o objeto deste estudo.

VII = VIABILIDADE DA CONTIRATAÇÃO
8.1, Conclui-se que a contratação é viável, considerando as necessidades da Secretaria solicitante,sendo que durante a instrução processual serão verificados/validados os valores e a legalidade.

Silvânia-GO, 11 de fevereiro de 2026.ETP elaborado por:

ima
dE

em Es
NAdm. Secretaria Municipal de Transporte e Rodovias

ETP sprovador por:

Alan de Sousa Lobo
Secretário Municipal de Transporte e Rodovias

Decreto nº006/2025

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000
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GOVERNO DO Município

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBIEHO:
do de empresa especializada parponte sobre o Rio Piracanjuba, na Região do João de Deus.

| Bomba Eletric:

Mangote s

25. A presente contratação tem por vbjeto a aquisição de duas bombas de abastecimento 12 Y. destinabastecimento de combustível dos maquinários utilizados nas atividades de manutenção e recuperação deestradas vicinais. A aquisição mostra-se nec
» Onde não há infraestrutura de postos de comby:

combustível a granel para abastecimento no local de trabalho. A ut
“o abastecimento, reduzirá riscos de interrupção das atividades operacionais e evitará atrasos na execução dossegurando a continuidade das ações de manutenção viária e o atendimento adeguado às demandas

5 do

ária em razão dos equipamentos operarem em regiões distintas e
Íveis, sendo indispensável o transporte de
ação das bombas permilirá maior eficiência

serviços, à

da admir istração pública.

à fornecer os itens no prazo máximo de até 48 (quarenta e dito) horas após orecebimento formal da Ordem de Serviço a ser expedida pela Superintendência de € ompras.
32, Havendo qualquer motivo que impossibilte o fornecimento, à empresa contratada deveráJustificadamente informar a contratante no prazo másimo de até 24 (vinte e quatro) horas, informando aindaos motivos que deram causa ag não fornecimento com as devidas comprovações;

33. O recebimento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria M unicipal de Transporte eRodovias,

rá elaborar Relatório informando os motivos quendo que nesse caso a contratada deverá ser notificada para quePública;

33,1. Em caso de recusa do recebimento, o 1

levaram para o não recebimento dos serviço
refaça

eraeidas em nome do contratante.

iscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

4.21. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal,4.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública

Centro Administrativo Municipal José do Nascimento Caixeta”Praça do Rosário, nº 448, Centro, Silvânia-Golês, CEP: 75.180-000
fe eae dar
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QRO mumigias4.2.3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede dcontratada; a crnpres
4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (POTS).4.2.5. Comprovante de regularidade perante a Ju tiça do Trabalho (CNDT),

4.3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data derecebimento definitivo pelo Departamento de E imanças, e será feito mediante Ordem Bancária para crédito mycutria corrente da empresa contratada, no domicílio bancário por ela expressamente informado,

todas as obrigações constantes neste Termo de Referência v sa propeas e as despesas decorrentes da boa é perfeita execução do

souia o CERA5.1, A Contratada deve cum

Ta,

fornecimento e, ainda:

5.à, Responsabilizar-se pelos vicios « danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17a 27,do Código de Defesa do Consumidor (Leia 8.078, de 1990);

5,3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Silvânia,reparar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas 6 serviça com defeitos e/ou rejeitado, noprazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

34, Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o iníoio da prestaçãodos serviços, os motivos que impossibilitem o cum primento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.7, Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerotaxas, fretes, carretos, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisguerOutras que incidam ou venham incidir na prestação de serviços;

senao
a Ra6.1. Acompanhar e fi

como atesiar na Nota E

&2. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30º (irigésimo) dia após a data da efetivaPrestação do serviço, abservando-se, antes do Pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e demais exigências dategistação vigente;

6.3. Devolver, com a devida Justificativa, os objetos entregues fora das especificações;
6.4. Propiciar à Contratada todas as fa idades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos;Sa E74. O embasamento legal da presente contratação direta. é por dispensa de licitação, fundamentada no artigo75, inciso |, da Lei Federal nº 14,133/21, de 1º de abril de 2021, alterada pelo Decreto federal nº 12.343 de 30de dezembro de 2024, que diz ser dispensável a licitação Para contratação que envolva valores inferiores a R$E25 451,15 (Cento e vinte e cinco mil. quatrocentos e cinquenta q um reais e quinze centavos) no caso de obrase serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores,

Centro Adrministranivo Municipal “José do Nascimento Caixeta”Praça do Resário, nº 445, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: vs. 1802-000
E-maif fest
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ção d

sao
erviços não po4.133/21, alterada pelo Decreto Federal nº 12,343, de 30 de dezembro de FARS

Romu

ultrapassar os v

ROSAS QU Rarauloaiores permitidos pok

BZ Os serviços deverão ser realizados junto a empresa do ramo, objeto desta contratação:
83. 0 preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesastributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indireta

no a

seguro, transportes,
mente incidirem na execução dos serviços.

9.1. Pela inexecnção total ou parcial do fomecimento a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicarao contratado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos artigos 155 e 156

8.1.1, Advertência;
9.1.2. Multa;
9.4.3. Impedimento de ficitar = contrata
9.14, Declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar;

iva prevista no inciso À, do caput do art. 155, des
penalidade mais grave.

anção prevista no inciso |, do caput do art, 136, será aplicada exclusivamente pela infração
ta Lei. quando não se j tificar a imposição de

9.3. A sanção prevista no inciso Ho do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato. não poderáser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contratoticitado ou celebrado com coniraiação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçõesadministrativas previstas no arm, 155 desta Lei.

4,4 sanção prevista no inciso |, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infraçõesadministrativas previstas nos incisos E TUIVV Vie VH do Caput, do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave, é impedirá o responsável de licitar ou contratar noâmbito da Administração Pública direta é indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazomáximo de 3 (três) anos:

9.5. À sanção prevista no ingiso IV. do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infraçãoadministrativas previstas nos incisos VHL IX, X. Xi e XI do caput do art. [85 da Lei nº 14.13como pelas infrações administrativas previstas nos incisos EL HI, IV, Y Vie VI do caput d
o de penalidade mais Brave que a sanção referida no & 4º do art. 15

que justifiquem a imposi
responsável de fivitar ou contratar no âmbito da Administra

33 (2021. bem
referido artigo

: impedirá o
ção Pública direta e indireta de todos os entesfederativos, pelo prazo mínimo de 3 Grés) anos e máximo de 6 (seis) anos.

86 sanções previstas nos incis
com a prevista no inciso II, do Caput do mesmo artigo.

sd He fV do caput. do an. 156, poderão ser aplicadas cumulativamente

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goi
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SOVERHD DO MUNICIATO
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9.7. Na aplicação da Sanção prevista no inciso !, do caput do art. 156, será facultada à defesa do interessaddo prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação.

Mona FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
E6.1. Considerando os termos do art, 95 da Lei Federal 14.133/2021:Cári, 950 instrumento de contrato é obrigatório, salve nas Seguintes hipóteses, em que a Administraçãopodera cubstituito Bor cxiro instrumento hábil, como cartu-conirato, nota de empenho de desposewdarização de compra ou ordem de execução de serviço:É- Dispensa de licitação em razão de vedar:

12 - Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,inclusive quanto a assistência idenica, independentemente de seu valor

HZ, 0 caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas siluações acima descritas, dispensandoconfecção de contrato administrativo. sa forma a

Silvânia-GO, 11 de fevereiro de 2026Termo de Referência elaborado por:

Am, Secretaria Municifal de Transporte e Rodovias

Termo de Referência Aprovado por:

Alan de Sousa Lobo
Secretário Munioípal de Transporte e Rodovias

Decreto nº 006/2025

Centro Administrativo Municipal José do Nascimento Caixeta”Praça do Rosário, nº 449,
E-mail:


